
INDICAÇÃO Nº 
379
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, sejam elaborados estudos visando autorizar a doação de 1 micro ônibus que será utilizado no transporte de pacientes do município de Itaóca que necessitam ser deslocados para Sorocaba, Itu e São Paulo.  
JUSTIFICATIVA

Recentemente, o município de Itaóca sofreu a perda de uma ambulância Ducato em decorrência de um acidente rodoviário, que resultou na perda total do veículo.

A baixa desse veículo causou enormes problemas à Secretaria da Saúde do município de Itaóca, tendo em vista que o transporte de doentes até os pontos de referência (Sorocaba, Itu e São Paulo) era realizado por essa ambulância.

O município de Itaóca, atualmente, não tem a mínima condição de arcar com tal investimento, tendo em vista o comprometimento de suas receitas com as áreas da educação, e, principalmente, da própria saúde, áreas estas que comprometem quase que a totalidade do orçamento de Itaóca.

Nesse sentido, tal pleito se justifica, tendo em vista o risco imposto a essas pessoas que necessitam do apoio do município para se deslocarem aos centros de referência supra mencionados.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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